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Portaria N'10/2026

O Prefeito do Município de Santana do Caririe a Diretora Presidente da PREVISAN, no uso das

atribuições, considerando a Lei n" 719,21 de outubro de 2013, que criou o Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Santana do Cariri e dispõe sobre os requisitos necessários
para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio
do processo administrativo n" 05211452026, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos
competentes, conforme o parecer jurídico.

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria por ldade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, em favor
do(a) servidor(a) municipal o (a) Sr(a) FRANCISCA FELIX DE SOUSA, RG n" 839.898.623-91
SSPDS/CE, CPF n" 839.898.623-91, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Geraís, matricula
n" L80, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do , nos termos do art.40, § 1",

lll e no art. 201, V, ambos da CF/88 e, ainda, no art. 34 da Lei Municipal n" 7L9, de 21 de outubro
de 2013, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias
posteriores, como segue:

DESCRTçÃO VALOR

Vencimento Base Rs 1.621,00

Qu i nq uên io (25Y.1....... Rs 405,25
Valor do benefício de aposentadoria R$ 2.026,25

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publiq ue-se.

Santana do Cariri, 13 de fevereiro de 2026
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Declaração de Publicação de Portaria

Declaramos para os devidos fins legais que a Portaria n" LO|2O26 de 13 de fevereiro de 2026,

que para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Ceará concede o Beneficio

de aposentadoria Por ldade e Tempo de Contribuição à servidora Francisca Felix de Sousa foi
devidamente publicada por este Regime Próprio de Previdência Social, nesta data, e inclusive,

está disponÍvel por meio de afixação em MURAL OFICIAL DE GRANDE CIRCUIÁçÃO deste

Município, localizada na Prefeitura Municipal de Santana do Cariri e na Sede do lnstituto de

Previdência Social de Santana do Cariri- PREVISAN, e será mantido exposto pelo período de 30
(trinta) dias, atendendo fielmente ao princípio constitucional da Publicidade.

Por ser verdade, assino o presente.

Santana do Cariri-CE, 13 de fevereiro de 2026.

Vale Gomes

Diretor de Be _ PREVISAN
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ESTADODOCEARTI
PRETEITTJRA MUNICIPAL DE SAI'TANA DO CARIRI

FUI{I}O MUI\üCIPAL DE PREI/II'ÊNCIA SOCI.ÀL
EXTRATODE PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI/CE E O
FI.]NDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DE SANTANA DO CARIRI, Estado do
Ceará, por seus representantes legais, no uso de suas
atribuições legais dispostas na Lei Municipal íf .719, de 2l de
outubro de 2013, em face do processo administrativo no.
050211452026, RESOLVE Conceder Aposentadoria por Idade
e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, em favor
do(a) serrridor(a) municipal o (a) Sr(a) FRÁNCISCA F'ELIX
DE SOUSA, RG no 839.XXX.XXX-91 SSPDS/CE, CPF n"
839.XXX.XXX-91, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, matricula no 180, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, nos termos do , nos termos do art. 40, § lo, III e no
art. 201, V, ambos da CF/88 e, ainda, no art. 34 da Lei
Municipal n" 719, de 21 de outubro de 2013.

Santana do Cariri/CB, 13 de fevereiro de 2026.

ÁM O NIZA S ILVA MI RÁND A S ÁM PAI O
Diretora Presidente - PRE\aISAN

SAMUEL CIDAI'E WERTON
Prefeito Municipal de Santana do Cariri-CE
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